
 
INSTITUTO DE ENSINO PRÓ-SABER 
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Ano Letivo: 2010 – Ano: 6º,7º, 8º e 9º ano 

 
Material escolar 

 1 mala ou mochila 
 6 lápis preto nº 2 ou lapiseira 0,7 mm 
 2 lápis preto de desenho 2B e 6B (somente para 7º e 8º anos) 
 1 caixa de lápis de cor 24 cores 
 2 canetas esferográficas azuis   
 2 canetas esferográficas pretas 
 2 canetas esferográficas vermelhas 
 1 caneta (Fine Pen) preta p/ mapa 
 1 Apontador com depósito tubo  
 1 estojo de canetinhas hidrográficas com tinta lavável 12 cores 
 2 marcadores Destaca Texto (Amarelas) 
 1 Estojo simples 
 4 Borrachas brancas grande 
 1 Corretor líquido a base de água  
 1 Estojo de guache lavável com 6 cores 15 ml 
 2 Tubos de cola branca 40 g 
 2 Colas em bastão (pritt) 
 1 Tesoura sem ponta com nome do aluno gravado 
 1 Régua em acrílico com 30 cm 
 1 Esquadro em acrílico 45º e 60º graus 
 1 Transferidor em acrílico  
 1 Compasso 
 1 agenda escolar (não pode ser permanente) 
 1 pasta polionda com 6 cm para artes 
 (*) 20 sacos plásticos tamanho oficio 
 (*) 1 pacote de etiquetas brancas 
 3 bloco de papel Canson 
 (*) 500 fls. de papel sulfite 
 (*) 100 fls. de papel sulfite colorido 
 10 fls. de papel vegetal 
 1 pincel redondo nº 8  
 1 pincel redondo nº 20 
 1 pincel chato nº 10 
 1 tinta nanquim (somente para 7º ano) 
 1 calculadora cientifica simples (8º e 9º ano) 
 5 cds 
 (*) 1 rolo de fita crepe 
 (*) 1 rolo de dupla face 
 (*) 1 rolo de durex largo 
 (*) 1 pacote de color set com 20 folhas (297mm X 210mm) – Norma coleção Meu primeiro caderno  
 (*) 1 caixa de clips nº2 com 100 unidades 
 1 pacote de reforço para fichário 

 3 fichários Pró Saber (adquirir na escola) 
 
 OBSERVAÇÕES:  

 
- Trazer tudo etiquetado com nome completo e série; 
- O que der para reaproveitar, desde que esteja em condições de uso, pode ser reaproveitado; 
- Todo o material de reserva do fundamental II deverá ficar em casa disponível para reposição 

 quando necessário; 
- Todo material assinalado com um (*) deverá ser entregue na secretaria da escola. 

 
 


